
Edição 1
9
8
 - Fevereiro de 2

0
1
7

ISSN
 1807-779X

R$ 16,90



2017  Fevereiro | Justiça & Cidadania    98                            Justiça & Cidadania | Fevereiro 2017

Um tributo a Teori Zavascki

AA trágica morte no dia 19 de janeiro de 
Teori Zavascki, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), representa não apenas a 
perda de um grande jurista, mas também 

uma oportunidade de reflexão da atuação relevante 
que ele e seu Tribunal possuem no combate à 
corrupção endêmica no Brasil.

Zavascki, 68, que faleceu devido à queda de 
um avião particular próximo ao Rio de Janeiro, foi 
nomeado para o STF em 2012, pela então Presidente 
Dilma Rousseff. Na época de sua nomeação, era 
membro do Superior Tribunal de Justiça, a mais 
alta corte brasileira em matéria infraconstitucional. 
Antes de ingressar na magistratura, foi advogado 
do Banco Central brasileiro, nas áreas de Direito 
Administrativo e Tributário. Lecionava desde 1980, 
o mais recente trabalho na Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS), sua alma mater. 
Recebeu diversos prêmios e condecorações de 
diferentes órgãos públicos, do Judiciário e até mesmo 
das Forças Armadas, em reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados. 

No STF, o Ministro Zavascki foi tudo o que 
prometera ser: brilhante, dedicado, calado e gentil. 

Entretanto, a atuação que lhe rendeu fama 
international foi na Operação Lava Jato – as maiores 
investigação e acusação criminais de corrupção na 
história do Brasil, um caso ainda em andamento. 
Dezenas de figuras políticas e executivos importantes 
foram acusados, muitos confessaram-se culpados, e 
outros já estão cumprindo pena de prisão. Embora 
maior reconhecimento nestes esforços tenha sido 
dado ao Juiz Federal de Primeira Instância Sérgio 
Moro, a supervisão geral do processo e da operação 
estava nas mãos do Ministro Zavascki. 

Seu papel, como Ministro do STF responsável pela 
supervisão de um processo criminal – em especial em 
um caso da magnitude da Lava Jato – certamente não 
é familiar ao público norte-americano. A Suprema 
Corte americana não tem jurisdição criminal, exceto 
em casos de recurso discricionário em processos 

penais. No Brasil, o STF não só tem jurisdição 
penal, mas também participação ativa ao longo do 
processo criminal. Para a realização de tal trabalho, 
bem como para todos os outros casos em sua pauta, 
o STF nomeia um de seus 11 membros, denominado 
“relator”, para ser o principal juiz do caso. 

Esse foi o papel designado ao Ministro Zavascki. 
E ele o desempenhou com graça. Mesmo lidando 

com casos politicamente sensíveis enviados direta-
mente ao STF e revisando centenas de decisões pro-
venientes das cortes inferiores, ele se manteve o ho-
mem brilhante, dedicado, calado e gentil de sempre. 

Mas o Ministro Zavascki também possuía uma 
caracterísitca crítica, quase certamente inata: ele era 
irrepreensivelmente independente. Embora tenha 
sido nomeado pela Presidente Dilma Rousseff, 
continuou decidindo seus casos de maneira imparcial, 
a despeito de como tais decisões pudessem refletir 
em seus muitos benfeitores políticos. 

Teori Zavascki foi, em suma, um ícone do 
Judiciário. Sua perda não é apenas do Brasil, mas 
de todos nós que acreditamos na Independência do 
Judiciário e no Regime de Direito.

Peter J. Messitte Membro do Conselho Editorial
Juiz Federal Americano

Escritório do crime organizado

SSão chocantes, alarmantes e constrangedoras 
para a sociedade e principalmente ao Poder 
Público as imagens dos apenados em Alcaçuz 
(RN) dando ordens por meio de celulares de 

dentro dos presídios brasileiros, como se fossem – e 
de fato são – os verdadeiros comandantes das casas 
prisionais.

 As recorrentes rebeliões e as cruéis mortes 
ordenadas pelas facções denotam mais do que uma 
rixa entre rivais. Trata-se da escancarada falta de 
comando das forças públicas, que deveriam ter o 
verdadeiro poder de mando num ambiente que se 
destina a punir mas também a reinserir na sociedade 
quem foi condenado.

 É inaceitável que o poder público assista a tais 
rebeliões sem uma atitude firme de combate à entrada 
de telefones e de armas. É preciso, urgentemente, 
que se tome atitudes que coíbam novas rebeliões, 
estabelecendo meios de dar fim ao mando das facções. 
É fundamental que haja uma efetiva retomada de 
controle pelo Estado, bem como a adoção de medidas 
permanentes que não permitam que as carceragens 
voltem a ser o escritório do crime organizado. 

A OAB faz sua parte propondo ao Ministério da 
Justiça um convênio para a realização de um mutirão 
de atendimento a pessoas presas e que não dispõem 
de advogados.

 O sistema prisional não pode ser um depósito de 
pessoas. Sua administração deve ser feita de manei-
ra eficiente, com um volume de recursos condizente 
com a demanda. É preciso também que se estabele-
çam políticas públicas eficientes e permanentes de 
ressocialização.

É extremamente perigoso que presos de menor 
potencial sejam colocados no mesmo ambiente de 
convivência que condenados de grande periculosida-
de. Essa é uma medida que estimula o aumento da 
violência, servindo como uma pós-graduação crimi-
nal ao apenado.

 Essa violência desmedida que se vê dentro das 
prisões se reflete instantaneamente do lado de fora, 
fazendo cada vez mais vítimas: o Brasil está entre as 
nações mais violentas do mundo.

 O poder público vem ao longo dos tempos permi-
tindo que presos de menor potencial sejam mantidos 
em verdadeiras “escolas do crime”. Faltam condições 
mínimas estruturais para que as vagas existentes auxi-
liem o Estado no cumprimento pleno da sua função, 
que é garantir à sociedade que apenados realmente 
saiam de maneira definitiva do mundo do crime.

 Sem que isso ocorra, não mudaremos o cenário 
atual, no qual as pessoas estão cada dia mais tolhidas 
do seu direito de ir e vir, sendo alvo fácil da violência 
que é comandada justamente por aqueles que fazem 
dos presídios os seus escritórios do crime.

Claudio Lamachia Presidente nacional da OAB
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